
REQUERIMENTO NO      , DE 2010

(Do Sr. Lupércio Ramos)

Requer que o Projeto de Lei n.º
7.180, de 2010, seja desapensado do
Projeto de Lei n.º 685, de 2003, ambos ora
sob análise da Comissão de Viação e
Transportes.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro que o Projeto de Lei
n.º 7.180, de 2010 , que “Dispõe sobre a transferência de propriedade de
veículo segurado, em caso de roubo ou furto”, seja desapensado do Projeto de
Lei n.º 685, de 2003 , que “Altera a redação dos arts. 126 e 243 que tratam
respectivamente da baixa de registro de veículos e das obrigações das
empresas seguradoras nas ocorrências de perda total, na Lei n.º 9.503, de 23
de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro”, tendo em
vista que esta iniciativa cuida do procedimento de baixa do registro de veículo
automotor, ao passo que aquela se destina tão somente a fixar regra para a
transferência de registro, do segurado para a seguradora, em caso de roubo ou
furto de veículo segurado. Em que pese estar em questão o tema “registro de
veiculo automotor”, vê-se que os projetos de lei aqui mencionados tratam de
tipos diferentes de procedimento, razão pela qual é mais do que aconselhável
que as duas matérias tramitem separadamente.

Sala das Sessões, em       de                        de 2010.

Deputado LUPÉRCIO RAMOS


